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PRELIMINAR. LANCAMENTO. PARA PREVENIR
DECADENCIA.NULIDADE DA EXIGENCIA FISCAL. INEXISTENCIA.
SUMULA CARF N° 48.

Nos termos do art. 63 da lei 9.430/96 e da Sumula CARF n. 48, é vélido
olancamento fiscal realizado para fins de prevencdo de decadéncia do
créditotributario, inexistindo, pois, qualquer nulidade na autuacao fiscal.

INICIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. EquusAo
DAESPONTANEIDADE DO SUJEITO PASSIVO. APLICACAO DA
MULTA DE OFICIO.

O registro da Declaracdo de Importacdo (DI) é providéncia que da inicio
aoprocedimento fiscal pois integrante do despacho aduaneiro da mercadoria,
nostermos do art. 7°, inciso 11, do Decreto n° 70.235/72 e art. 102 do Decreto-
Lein° 37/66. Efetuado o pagamento dos tributos ap6s o registro da declaracdo
deimportacdo, resta afastada a espontaneidade do sujeito passivo, sendo cabivel
oacréscimo da multa de oficio a exigéncia fiscal.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. SUMULA CARF N° 4.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre
débitostributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, noperiodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdoe Custodia SELIC para titulos federais.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.
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 PRELIMINAR. LANÇAMENTO PARA PREVENIR DECADÊNCIA.NULIDADE DA EXIGÊNCIA FISCAL. INEXISTÊNCIA. SÚMULA CARF N° 48.
 Nos termos do art. 63 da lei 9.430/96 e da Súmula CARF n. 48, é válido olançamento fiscal realizado para fins de prevenção de decadência do créditotributário, inexistindo, pois, qualquer nulidade na autuação fiscal.
 INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. EXCLUSÃO DAESPONTANEIDADE DO SUJEITO PASSIVO. APLICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO.
 O registro da Declaração de Importação (DI) é providência que dá início aoprocedimento fiscal pois integrante do despacho aduaneiro da mercadoria, nostermos do art. 7°, inciso III, do Decreto n° 70.235/72 e art. 102 do Decreto-Lein° 37/66. Efetuado o pagamento dos tributos após o registro da declaração deimportação, resta afastada a espontaneidade do sujeito passivo, sendo cabível oacréscimo da multa de ofício à exigência fiscal.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. SÚMULA CARF N° 4.
 A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitostributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, noperíodo de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçãoe Custódia SELIC para títulos federais.
 Recurso Voluntário Negado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Sabrina Coutinho Barbosa, Mariel Orsi Gameiro e Carlos Alberto da Silva Esteves.
 
 
 
  
Transcreve-se relatório do Acórdão recorrido, por bem retratar as vicissitudes do presente processo:

"Os presentes Autos de Infração, fls. 01/17, foram lavrados contra a contribuinte em epígrafe, formalizando o crédito tributário no valor de R$ 9.910,47, com a exigência do Pis/Pasep e Cofins-Importação, Multa de Oficio e Juros de Mora, conforme segue.
A contribuinte processou a Declaração de Importação n° 04/0551996-0, registrada em 09/06/2004, fls.26/31, na modalidade de regime aduaneiro especial de admissão temporária, cujo pleito foi formalizado no processo nº 11128.002993/2004-76,com o recolhimento do II e IPI proporcional e Termo de Responsabilidade dos tributos (II, IPI, Pis/Pasep e Cofins-Importação), fls. 159/161; cujo percentual de 70% ficaria suspenso, conforme a legislação de regência.
Entretanto, a contribuinte não promoveu o recolhimento proporcional, não suspenso, do Pis/Pasep e Cofins-Importação.
Em 30/06/2004, por meio do Oficio n° 709/2004, da 2� Vara Federal de Santos/SP, a Alfândega do Porto de Santos, foi notificada sobre a decisão exarada no Mandado de Segurança (n° 2004.61.04.006095-6). Em 28/06/2004, assim se manifestou a autoridade judicial, fls 131/134 e 136/137:
�...defiro a realização do depósito perante a autoridade administrativa competente, tendente a suspender a exigibilidade do crédito tributário, se for integral e em dinheiro, e consequentemente autorizar o desembaraço aduaneiro se outro óbice não houver, no que tange às Dls. 4/0417227-4, registrada em 04/05/2004 e 04/0551996-0, registrada em 09/06/2004... " O depósito judicial foi promovido pela impetrante, fl.112, resultando na liberação das mercadorias pela fiscalização.
A fim de prevenir a decadência, foi determinada a lavratura do presente Auto de Infração, fls. 01/17, para constituição do crédito tributário do Pis/Pasep e Cofins-Importação.
Cientificada do referido auto, em 16/10/07, fls.211v., a contribuinte protocolizou sua Impugnação, fls. 212/216, em 14/11/07, alegando que.
1. Segundo a autoridade autuante o auto de infração foi lavrado para prevenir a decadência, já que a exigibilidade do crédito estaria suspensa, com fundamento no art. 151, IV] do CTN, em razão da liminar proferida nos autos do mandado de segurança n° 2004. 61.04. 006095-6;
2. A presente impugnação está restrita á multa de ofício e aos juros de mora, porque manifestamente indevidos;
3. Quanto a invalidade da exigência tributária principal (Cofins-Importação no valor de R$3.662,92 e Pis Importação, no importe de R$795,24, a discussão está sendo feita na ação acima referida... e caberá ao Judiciário dizer a respeito, com foros de definitividade;
4.Aduz a autoridade fiscal que o crédito por ela constituído estaria com sua exigibilidade suspensa em razão de liminar apresentada pela decisão de fls... dos autos de mandado de segurança... A alegação, todavia, não corresponde à realidade. A impugnante realmente impetrou mandado de segurança referido no AIIM (e seu objetivo foi obter a declaração inconstitucionalidade incidenter tantum dos arts. 1°e 7'Í 1, da Lei n° 10.865);
5. Só que a liminar por ela postulada, na referida ação , sequer chegou a ser apreciada pelo Juízo, in verbis 'difiro o exame da liminar após a vinda das informações, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias�, ou seja, em momento algum houve o desembaraço dos bens importados em razão de decisão judicial autorizativa neste sentido. Muito ao contrário ...referidos bens foram liberados e desembaraçados em razão de depósito devidamente comprovados naquele processo. Portanto, a exigibilidade do respectivo crédito está suspensa não em função do disposto no art. 151, I V do CTN mas sim em consonância do que prescreve o inciso [Ido referido artigo;
6. Poder-se-ia alegar que o depósito feito pela impugnante, naquele processo, não abrangeria a quantia relativa ao 'período prorrogação do Regime Especial de Admissão Temporária, mas apenas a do período anterior; Se isto for verdade, ter-se-á que considerar, igualmente: a) exigível o próprio crédito constituído pelo AIIM impugnado e; b) falsa a alegação no sentido de que 'O crédito tributário lançado através do presente Auto de Infração está com a exigibilidade suspensa ', circunstância que afastaria a realização de lançamento para prevenir decadência;
7. O vicio é evidente... não se trata de mero equívoco formal escusável, até porque está ele relacionado ao motivo do atuo administrativo (A1IM)... a alegação de motivo inexistente ou falso redunda na nulidade do próprio ato praticado pelo ente público... o erro cometido pela fiscalização... é claramente erro de direito (e não de fato), impedindo-se a realização de nova autuação revisora (art.; 146, do CTN e Súmula 22 7, do extinto TFR).
Ao final requer que seja anulado o AIIM impugnado.�

Em sequência, analisando as argumentações e os documentos da contribuinte, aDelegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (DRJ/SPOII) julgouimprocedente a Impugnação, por decisão que possui a seguinte ementa:

Assunto: Normas de Administração TributáriaData do fato gerador: 09/06/2004Ementa: CONCOMITÂNCIA.
Pelo Princípio da Jurisdição Una, considera-se renúncia a discussão noprocesso administrativo fiscal, quando o contribuinte propôs ação judicialsobre a mesma matéria (Súmula n° 1 do CARF). Não se toma conhecimento daimpugnação ao auto de infração cuja matéria é objeto de ação judicial.
Multa de Ofício.
Encontrando-se a contribuinte sob procedimento fiscal, a partir do registro dadeclaração de importação, cabível a referida multa por ser inaplicável ahipótese do art.63 da Lei n° 9.430/96, com a redação do art. 70 da MedidaProvisória n°2.158-35, de 24/08/2001, conforme comando do seu §1 °.
Juros de Mora
Cabível a aplicação dos juros de mora, calculados pela taxa Selic, conformedispõe a legislação de regência, inclusive conforme o que segue:

Impugnação ImprocedenteCrédito Tributário mantido


Intimada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl.276/283), no qual requereu a reforma do Acórdão recorrido, repisando em sua defesa, em linhas gerais, os mesmos argumentos, tanto em preliminar, como no mérito, que já haviam sidomanifestados anteriormente.


É o relatório, em síntese.









 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O Crédito Tributário contestado no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
A contribuinte repisa, em seu Voluntário, a alegação de nulidade do lançamento, devido a ter sido mencionado na peça fiscal que o crédito tributário estaria suspenso em decorrência de uma liminar concedida nos autos da ação judicial nº 2004.61.04.006095-6, contudo, segundo ela, em realidade, a suspensão seria devida pelo depósito do montante integral do débito e, portanto, o Auto de Infração teria uma motivação incorreta, o que levaria a sua nulidade.
De pronto, afirme-se que não assiste razão à recorrente. O Auto de Infração sob análise foi lavrado para prevenir a decadência de um crédito tributário não pago e em discussão na esfera judicial. Com efeito, é totalmente irrelevante se o crédito foi suspenso por uma medida judicial ou se pelo depósito do montante integral.
Dessa forma, não se pode ignorar o disposto no caput do art. 63 da Lei nº 9.430/1996, in verbis:

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lançamento de multa de ofício.

Por outro lado, essa matéria se encontra pacificada no âmbito desse Tribunal, inclusive, tendo sido editada Súmula sobre o tema, a qual foi atribuído efeito vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018:

Súmula CARF nº 48 
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração.

Assim, com base nesses fundamentos, rejeito a preliminar de nulidade suscitada pela recorrente.
Quanto ao argumento da impossibilidade do lançamento da multa de ofício em decorrência do disposto no § 1º, do art. 63, da Lei 9.430/96. O dispositivo citado preceitua que não caberá o lançamento da multa de ofício, exclusivamente, quando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. Por isso, a recorrente afirmou que não caberia a multa de ofício ao caso, pois não havia nenhum procedimento de fiscalização instaurado e, ademais, o despacho aduaneiro não se confundiria com um procedimento de ofício.

Tais argumentações não trazem melhor sorte à recorrente. Tanto o Mandato de Segurança impetrado pela contribuinte como o depósito do montante integral foram realizados após o registro das Declarações de Importação, logo, depois do início do procedimento fiscal, que visava o despacho aduaneiro da mercadoria importada. Logo, não há que se falar em espontaneidade da contribuinte.
No mesmo sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1118815/RS, assim ementada, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR. LEI 10.865/2004. REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. REGULAMENTO ADUANEIRO. REGISTRO ANTECIPADO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. DESPACHO ANTERIOR À OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. BENEFÍCIO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA.
1. O registro antecipado da declaração de importação é mero benefício concedido pela autoridade fiscal ao importador (sob a condição de recolhimento de eventual diferença tributária por ocasião da ocorrência do fato gerador), cuja finalidade específica é propiciar a descarga direta de cargas a granel, não tendo o condão de alterar o momento da ocorrência do fato gerador, para fazê-lo retroagir. A previsão em lei é imprescindível à exigência de recolhimento do tributo antes da ocorrência do fato gerador.
2. O fato imponível das contribuições para o PIS/COFINS-Importação ocorre com a entrada dos bens estrangeiros no território nacional, sendo certo que, para efeitos de cálculo, realiza-se na data do registro da declaração de importação de bens submetidos a despacho para consumo, nos termos da Lei n. 10.865/2004, in verbis: "Art. 3o O fato gerador será: I a entrada de bens estrangeiros no território nacional; (...)" "Art. 4o Para efeito de cálculo das contribuições, considera-se ocorrido o fato gerador: I na data do registro da declaração de importação de bens submetidos a despacho para consumo;(...)" 
3. Com efeito, ante a dificuldade na aferição do exato momento em que se realiza a entrada dos bens no território nacional (fato gerador material), a referida lei, para efeito de cálculo das contribuições, estabeleceu, como elemento temporal do fato gerador, a data do registro da declaração de importação, de molde a facilitar a arrecadação e a fiscalização pela autoridade administrativa.
(Precedente: REsp 968.842/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 14/04/2008) 4. O art. 144 do CTN prescreve que o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada, por isso que, considerando-se ocorrido o fato gerador das contribuições na data de registro da declaração de importação, a lei vigente nesse momento rege o lançamento.
5. O despacho aduaneiro, efetuado na data de registro da declaração de importação, coincide com o momento definido por lei como de ocorrência do fato gerador do PIS/COFINS-Importação, sendo certo que, antes da entrada da mercadoria no território nacional, não há importação.
6. In casu, os registros foram efetuados na modalidade de Registro Antecipado, vale dizer, houve o registro da declaração de importação, anteriormente à ocorrência do fato gerador das contribuições.
7. O registro antecipado da declaração de importação não tem o condão de alterar o momento da ocorrência do fato gerador, para fazê-lo retroagir.
8. No caso sub judice, o registro antecipado das Declarações de Importação foi realizado em 28, 29 e 30/04/2004, tendo ocorrido os fatos geradores após o início da vigência da Lei 10.865/2004, que instituiu as contribuições, por isso que devidos os tributos e a multa por atraso no recolhimento.
9. O Regulamento Aduaneiro, no art. 612, prevê que, in verbis: "Art. 612. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos legais, excluirá a imposição da correspondente penalidade (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 102, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472, de 1988, art. 1º).
§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 102, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472, de 1988, art. 1º): I no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou II após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração."
10. In casu, consoante consignado pelo Tribunal a quo, "o recolhimento com atraso das contribuições, no caso, ocorreu no curso do despacho aduaneiro, de modo que não resta configurada a denúncia espontânea." (fls. E-STJ 288) 11.
Recurso especial desprovido.
(REsp 1118815/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 09/09/2010)

O entendimento manifestado no Acórdão transcrito também vem sendo, reiteradamente, esposado em julgados desta Corte, como se pode notar, por exemplo, no Acórdão nº 9303-006.498 da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Dessa maneira, correto o lançamento da multa de ofício, tendo em vista não estarem configuradas as condições previstas no art. 63, da Lei º 9.430/96 no caso sob análise.
Quanto ao lançamento dos juros de mora, não há reparo a ser feito na decisão da instância a quo, por força do enunciado da Súmula CARF nº 4, a qual foi atribuído efeito vinculante, através da Portaria MF nº 277, de 07/06/2018:

Súmula CARF nº 4 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

Entretanto, há que se ressalvar que a Unidade de Origem deverá considerar, na operacionalização deste julgado, a decisão judicial no processo retromencionado e os valores eventualmente convertidos em renda da União.



Dessa maneira, por todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo na íntegra o crédito tributário lançado.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.

Participaram da sesséo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Sabrina Coutinho Barbosa, Mariel Orsi Gameiro e Carlos Alberto da Silva Esteves.

Relatério

Transcreve-se relatério do Acdrdao recorrido, por bem retratar as vicissitudes do

presente processo:

"Os presentes Autos de Infragdo, fls. 01/17, foram lavrados contra a
contribuinte em epigrafe, formalizando o crédito tributario no valor de R$
9.910,47, com a exigéncia do Pis/Pasep e Cofins-Importagdo, Multa de Oficio e
Juros de Mora, conforme segue.

A contribuinte processou a Declaragdo de Importacdo n° 04/0551996-0,
registrada em 09/06/2004, fls.26/31, na modalidade de regime aduaneiro
especial de admissédo temporaria, cujo pleito foi formalizado no processo n°
11128.002993/2004-76,com o recolhimento do Il e IPI proporcional e Termo
de Responsabilidade dos tributos (1, IPI, Pis/Pasep e Cofins-Importacéo), fls.
159/161; cujo percentual de 70% ficaria suspenso, conforme a legislacédo de
regéncia.

Entretanto, a contribuinte ndo promoveu o recolhimento proporcional, ndo
suspenso, do Pis/Pasep e Cofins-Importacéo.

Em 30/06/2004, por meio do Oficio n° 709/2004, da 2" Vara Federal de
Santos/SP, a Alfandega do Porto de Santos, foi notificada sobre a decisédo
exarada no Mandado de Seguranga (n° 2004.61.04.006095-6). Em 28/06/2004,
assim se manifestou a autoridade judicial, fls 131/134 e 136/137:

“.defiro a realizagdo do deposito perante a autoridade administrativa
competente, tendente a suspender a exigibilidade do crédito tributario, se for
integral e em dinheiro, e consequentemente autorizar o desembaraco aduaneiro
se outro 6bice nao houver, no que tange as Dls. 4/0417227-4, registrada em
04/05/2004 e 04/0551996-0, registrada em 09/06/2004... " O deposito judicial
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foi promovido pela impetrante, fl.112, resultando na liberagéo das mercadorias
pela fiscalizacéo.

A fim de prevenir a decadéncia, foi determinada a lavratura do presente Auto
de Infracdo, fls. 01/17, para constitui¢do do crédito tributario do Pis/Pasep e
Cofins-Importacao.

Cientificada do referido auto, em 16/10/07, fls.211lv., a contribuinte
protocolizou sua Impugnacéo, fls. 212/216, em 14/11/07, alegando que.

1. Segundo a autoridade autuante o auto de infracéo foi lavrado para prevenir
a decadéncia, ja que a exigibilidade do crédito estaria suspensa, com
fundamento no art. 151, IV] do CTN, em razdo da liminar proferida nos autos
do mandado de seguranca n° 2004. 61.04. 006095-6;

2. A presente impugnacdo esta restrita & multa de oficio e aos juros de mora,
porque manifestamente indevidos;

3. Quanto a invalidade da exigéncia tributaria principal (Cofins-Importacdo no
valor de R$3.662,92 e Pis Importacdo, no importe de R$795,24, a discussao
estd sendo feita na acdo acima referida... e cabera ao Judiciario dizer a
respeito, com foros de definitividade;

4.Aduz a autoridade fiscal que o crédito por ela constituido estaria com sua
exigibilidade suspensa em razéo de liminar apresentada pela decisao de fls...
dos autos de mandado de seguranca... A alegac¢do, todavia, nao corresponde a
realidade. A impugnante realmente impetrou mandado de seguranca referido
no AIIM (e seu objetivo foi obter a declaracéo inconstitucionalidade incidenter
tantum dos arts. 1°e 7'l 1, da Lei n° 10.865);

5. S6 que a liminar por ela postulada, na referida acao , sequer chegou a ser
apreciada pelo Juizo, in verbis 'difiro o exame da liminar apés a vinda das
informagaoes, que deverdo ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias”, ou seja, em
momento algum houve o desembarago dos bens importados em razdo de
decisdo judicial autorizativa neste sentido. Muito ao contrario ...referidos bens
foram liberados e desembaracados em razdo de depoésito devidamente
comprovados naquele processo. Portanto, a exigibilidade do respectivo crédito
esta suspensa nao em funcdo do disposto no art. 151, I V do CTN mas sim em
consonancia do que prescreve o inciso [Ido referido artigo;

6. Poder-se-ia alegar que o deposito feito pela impugnante, naquele processo,
ndo abrangeria a quantia relativa ao 'periodo prorrogacéo do Regime Especial
de Admissdo Temporaria, mas apenas a do periodo anterior; Se isto for
verdade, ter-se-a que considerar, igualmente: a) exigivel o préprio crédito
constituido pelo AIIM impugnado e; b) falsa a alegacdo no sentido de que 'O
crédito tributario lancado através do presente Auto de Infracdo estd com a
exigibilidade suspensa ', circunstancia que afastaria a realizagdo de
langamento para prevenir decadéncia;

7. O vicio é evidente... ndo se trata de mero equivoco formal escusavel, até
porque esta ele relacionado ao motivo do atuo administrativo (AlIM)... a
alegacdo de motivo inexistente ou falso redunda na nulidade do proprio ato
praticado pelo ente pablico... o erro cometido pela fiscalizagdo... é claramente
erro de direito (e ndo de fato), impedindo-se a realizacdo de nova autuacéo
revisora (art.; 146, do CTN e Sumula 22 7, do extinto TFR).

Ao final requer que seja anulado o AlIM impugnado.”
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Em sequéncia, analisando as argumentacfes e os documentos da contribuinte, a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo Il (DRJ/SPOII) julgou
improcedente a Impugnacao, por decisdo que possui a seguinte ementa:

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Data do fato gerador: 09/06/2004
Ementa: CONCOMITANCIA.

Pelo Principio da Jurisdicdo Una, considera-se renlncia a discussao no
processo administrativo fiscal, quando o contribuinte propbs ac¢do judicial
sobre a mesma matéria (Sumula n° 1 do CARF). N&ao se toma conhecimento da
impugnacdo ao auto de infra¢do cuja matéria € objeto de acéo judicial.

Multa de Oficio.

Encontrando-se a contribuinte sob procedimento fiscal, a partir do registro da
declaragdo de importacdo, cabivel a referida multa por ser inaplicavel a
hipotese do art.63 da Lei n° 9.430/96, com a redacéo do art. 70 da Medida
Proviséria n°2.158-35, de 24/08/2001, conforme comando do seu 81 °.

Juros de Mora

Cabivel a aplicagdo dos juros de mora, calculados pela taxa Selic, conforme
dispde a legislacéo de regéncia, inclusive conforme o que segue:

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario mantido

Intimada dessa decisdo, a contribuinte apresentou Recurso Voluntéario (fl.
276/283), no qual requereu a reforma do Acdrdao recorrido, repisando em sua defesa, em
linhas gerais, 0s mesmos argumentos, tanto em preliminar, como no mérito, que ja haviam sido
manifestados anteriormente.

E o relatério, em sintese.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O Crédito Tributario contestado no presente processo encontra-se dentro do limite
de alcada das Turmas Extraordinarias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A contribuinte repisa, em seu Voluntério, a alegacéo de nulidade do langamento,
devido a ter sido mencionado na pecga fiscal que o crédito tributdrio estaria suspenso em
decorréncia de uma liminar concedida nos autos da acdo judicial n°® 2004.61.04.006095-6,
contudo, segundo ela, em realidade, a suspensdo seria devida pelo deposito do montante integral
do débito e, portanto, 0 Auto de Infracdo teria uma motivacdo incorreta, o que levaria a sua
nulidade.

De pronto, afirme-se que ndo assiste razdo a recorrente. O Auto de Infracdo sob
analise foi lavrado para prevenir a decadéncia de um crédito tributario ndo pago e em discussao
na esfera judicial. Com efeito, é totalmente irrelevante se o crédito foi suspenso por uma medida
judicial ou se pelo depdsito do montante integral.

Dessa forma, ndo se pode ignorar o disposto no caput do art. 63 da Lei n°
9.430/1996, in verbis:

Art. 63. Na constituicdo de créedito tributario destinada a prevenir a
decadéncia, relativo a tributo de competéncia da Unido, cuja exigibilidade
houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei n°® 5.172,
de 25 de outubro de 1966, ndo cabera lancamento de multa de oficio.

Por outro lado, essa matéria se encontra pacificada no ambito desse Tribunal,
inclusive, tendo sido editada Sumula sobre o tema, a qual foi atribuido efeito vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018:

Sumula CARF n° 48

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por forca de medida judicial
ndo impede a lavratura de auto de infragao.

Assim, com base nesses fundamentos, rejeito a preliminar de nulidade suscitada
pela recorrente.

Quanto ao argumento da impossibilidade do lancamento da multa de oficio em
decorréncia do disposto no 8§ 1°, do art. 63, da Lei 9.430/96. O dispositivo citado preceitua que
ndo cabera o langamento da multa de oficio, exclusivamente, quando a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario tenha ocorrido antes do inicio de qualquer procedimento de
oficio a ele relativo. Por isso, a recorrente afirmou que ndo caberia a multa de oficio ao caso,
pois ndo havia nenhum procedimento de fiscalizacdo instaurado e, ademais, o despacho
aduaneiro nédo se confundiria com um procedimento de oficio.
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Tais argumentacdes ndo trazem melhor sorte a recorrente. Tanto o Mandato de
Seguranca impetrado pela contribuinte como o deposito do montante integral foram realizados
apos o registro das DeclaracGes de Importacdo, logo, depois do inicio do procedimento fiscal,
que visava o despacho aduaneiro da mercadoria importada. Logo, ndo h& que se falar em
espontaneidade da contribuinte.

No mesmo sentido, j& se manifestou o Superior Tribunal de Justica no REsp n°
1118815/RS, assim ementada, in verbis:

TRIBUTARIO. PIS/COFINS IMPORTACAO. FATO GERADOR. LEI
10.865/2004. REGISTRO DA DECLARACAO DE IMPORTACAO.
REGULAMENTO  ADUANEIRO. REGISTRO ANTECIPADO DA
DECLARACAO DE IMPORTACAO. DESPACHO ANTERIOR A
OCORRENCIA DO FATO GERADOR. BENEFICIO FISCAL. DENUNCIA
ESPONTANEA. INOCORRENCIA.

1. O registro antecipado da declaracdo de importacdo € mero beneficio
concedido pela autoridade fiscal ao importador (sob a condicdo de
recolhimento de eventual diferenga tributaria por ocasido da ocorréncia do
fato gerador), cuja finalidade especifica é propiciar a descarga direta de
cargas a granel, ndo tendo o conddo de alterar o momento da ocorréncia do
fato gerador, para fazé-lo retroagir. A previsdo em lei é imprescindivel a
exigéncia de recolhimento do tributo antes da ocorréncia do fato gerador.

2. O fato imponivel das contribui¢des para o PIS/COFINS-Importacdo ocorre
com a entrada dos bens estrangeiros no territrio nacional, sendo certo que,
para efeitos de célculo, realiza-se na data do registro da declaracdo de
importacéo de bens submetidos a despacho para consumo, nos termos da Lei n.
10.865/2004, in verbis: "Art. 30 O fato gerador sera: | a entrada de bens
estrangeiros no territorio nacional; (...)" "Art. 40 Para efeito de cdlculo das
contribuicGes, considera-se ocorrido o fato gerador: | na data do registro da
declaragdo de importacdo de bens submetidos a despacho para consumo;(...)"

3. Com efeito, ante a dificuldade na afericdo do exato momento em que se
realiza a entrada dos bens no territorio nacional (fato gerador material), a
referida lei, para efeito de célculo das contribuigBes, estabeleceu, como
elemento temporal do fato gerador, a data do registro da declaracdo de
importacéo, de molde a facilitar a arrecadacéo e a fiscalizacdo pela autoridade
administrativa.

(Precedente: REsp 968.842/RS, Rel. Ministro JOSE DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe 14/04/2008) 4. O art. 144 do CTN
prescreve que o langcamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada, por isso que, considerando-se ocorrido o fato gerador
das contribuicBes na data de registro da declaracdo de importacdo, a lei
vigente nesse momento rege o langamento.

5. O despacho aduaneiro, efetuado na data de registro da declaracdo de
importacdo, coincide com o momento definido por lei como de ocorréncia do
fato gerador do PIS/COFINS-Importacéo, sendo certo que, antes da entrada da
mercadoria no territério nacional, ndo ha importagao.

6. In casu, os registros foram efetuados na modalidade de Registro Antecipado,
vale dizer, houve o registro da declaracdo de importacdo, anteriormente a
ocorréncia do fato gerador das contribuicdes.
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7. O registro antecipado da declarac@o de importacdo ndo tem o conddo de
alterar o momento da ocorréncia do fato gerador, para fazé-lo retroagir.

8. No caso sub judice, o registro antecipado das DeclaracGes de Importagéo foi
realizado em 28, 29 e 30/04/2004, tendo ocorrido os fatos geradores ap6s o
inicio da vigéncia da Lei 10.865/2004, que instituiu as contribuicdes, por isso
gue devidos os tributos e a multa por atraso no recolhimento.

9. O Regulamento Aduaneiro, no art. 612, prevé que, in verbis: "Art. 612. A
denuncia espontanea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento
do imposto e dos acréscimos legais, excluira a imposi¢ao da correspondente
penalidade (Decreto-lei n°® 37, de 1966, art. 102, com a redagdo dada pelo
Decreto-lei n® 2.472, de 1988, art. 1°).

§ 1° N&o se considera esponténea a denuncia apresentada (Decreto-lei n° 37,
de 1966, art. 102, § 1°, com a redacéo dada pelo Decreto-lei n° 2.472, de 1988,
art. 1°): I no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraco da mercadoria;
ou Il apds o inicio de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de
oficio, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a
infrac&o.”

10. In casu, consoante consignado pelo Tribunal a quo, "o recolhimento com
atraso das contribuicdes, no caso, ocorreu no curso do despacho aduaneiro, de
modo que néo resta configurada a denlncia espontanea."” (fls. E-STJ 288) 11.

Recurso especial desprovido.

(REsp 1118815/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
24/08/2010, DJe 09/09/2010)

O entendimento manifestado no Acorddo transcrito também vem sendo,
reiteradamente, esposado em julgados desta Corte, como se pode notar, por exemplo, no
Acérdao n° 9303-006.498 da Camara Superior de Recursos Fiscais.

Dessa maneira, correto o lancamento da multa de oficio, tendo em vista nao
estarem configuradas as condi¢des previstas no art. 63, da Lei © 9.430/96 no caso sob anélise.

Quanto ao langamento dos juros de mora, ndo ha reparo a ser feito na decisdo da
instdncia a quo, por forca do enunciado da Sumula CARF n° 4, a qual foi atribuido efeito
vinculante, através da Portaria MF n° 277, de 07/06/2018:

Sumula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre debitos
tributérios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, & taxa referencial do Sistema Especial de Liquidag&o
e Custddia - SELIC para titulos federais.

Entretanto, ha que se ressalvar que a Unidade de Origem deverad considerar, na
operacionalizacdo deste julgado, a decisdo judicial no processo retromencionado e os valores
eventualmente convertidos em renda da Uniéo.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3002-001.476 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11128.007068/2007-84

Dessa maneira, por todo o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar
suscitada no recurso e, no meérito, negar provimento ao Recurso Voluntario, mantendo na integra
o crédito tributério langado.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves



